
Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à
Fome

Subsecretaria de Assuntos Administrativos

 

PROCESSO Nº 71000.043119/2025-81

 

 

CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº 10/2025,
QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO,
REPRESENTADA PELO MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL,
FAMÍLIA E COMBATE À FOME, POR
INTERMÉDIO DA SUBSECRETARIA DE
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS  E A
ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA A
PRODUÇÃO E AO DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - AAPDS.

A UNIÃO, por meio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL FAMÍLIA E COMBATE
À FOME, por intermédio da SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, inscrita no CNPJ sob o nº
05.756.246/0004-54,  com sede no Bloco “A”, Esplanada dos Ministérios, Brasília-DF, neste ato
representada por seu Coordenador-Geral de Licitações e Contratos, o  senhor  FELIPE RIBEIRO ALVES
MORAIS, nomeado pela Portaria nº 65, de 13 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União de
15  de abril  de 2020, portador  da matrícula funcional SIAPE  nº 1579913, doravante
denominado  PATROCINADOR,  e a ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA A PRODUÇÃO E AO
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - AAPDS,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.040.507/0001-74,
estabelecida na Rua Marques de Pombal, 223 S/N, Bairro Santo Antônio, Itabuna/BA, CEP: 45.602-155,
neste ato representada  por seu Diretor Presidente, o  senhor  ALDENES MEIRA SANTOS, conforme atos
constitutivos da associação, doravante denominada PATROCINADA,  tendo em vista o que consta no
Processo nº 71000.043119/2025-81 e em observância às disposições da Instrução Normativa PR nº 2, de
23 de dezembro de 2019, da Instruções Normativas SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017, nº 40 de
22 de maio de 2020 e nº 49, de 30 de junho de 2020 e no que couber, a Lei nº 14.133, de 2021 e os
respectivos regulamentos próprios, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Termo de Inexigibilidade  de Licitação  nº 158/2025, mediante  as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (ART. 92, I E II)

1.1. O objeto do  presente é a contratação de empresa para possibilitar a participação
Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, por meio de 01 (uma)
cota de patrocínio do Projeto "Festival Nordestino de Economia Popular e Solidária", com previsão de
realização em 07 a 11 de maio de 2025.  

1.2. Objeto da contratação:
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ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL

1 Patrocínio para apoiar o Projeto "Festival Nordestino de
Economia Popular e Solidária" R$ 500.000,00

1.3.  Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso
existentes;

1.3.3. A Proposta do patrocinado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
 

2. CLAUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 120 (cento e vinte) dias contados da assinatura do
contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021.

2.1.1. O contrato de patrocínio não é passível de prorrogação, sendo a renovação de
projetos formalizada por meio de novo contrato com a patrocinada, consideradas a eficácia e a
vantajosidade para a Administração Pública, na definição do novo investimento, nos termos do art.
14, §6º, da instrução Normativa PR nº 2, de 23 de dezembro de 2019.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART.92,
IV, VII E XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO

5.1. O valor do investimento no projeto de patrocínio  é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil
reais). 

5.1.1. O pagamento da cota de patrocínio será realizado em cota única ou em até 02 (duas)
parcelas, mediante a comprovação da execução parcial ou total das contrapartidas constantes no
plano de trabalho.

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO (ART.92,V E VI)

6.1. O prazo para pagamento a patrocinada e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

6.2. Para contratação e pagamento do patrocinado, o patrocinador deverá exigir a
apresentação de documentos de habilitação jurídica e de regularidade fiscal.
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6.2.1. O patrocinador deverá, ainda, exigir da patrocinada, como condição para contratação,
declaração formal de que está adimplente com exigências contratuais de eventuais patrocínios
anteriores firmados com órgãos ou entidades do SICOM.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE (ART.92,V)

7.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.
 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO PATROCINADOR (ART. 92, X, XI E XIV)

8.1. Repassar a quota de patrocínio do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social,
Família e Combate à Fome à Patrocinada com observância das disposições do presente contrato;

8.2. Realizar a fiscalização do objeto do contrato, exigindo o cumprimento de todas as
obrigações assumidas pelo Patrocinado, de acordo com o Termo de Referência, este contrato, e seus
anexos; e

8.3. Notificar o Patrocinado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções detectadas na
execução do PROJETO/ATIVIDADE/EVENTO, assim como acerca de irregularidades constatadas durante a
análise da prestação de contas dos repasses.

 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA PATROCINADA (ART. 92, XIV, XVI E XVII)

9.1. Cumprir todas as especificações do Termo de Referência, deste contrato e em eventuais
anexos;

9.2. Empregar os recursos provindos do presente contrato exclusivamente na realização do
PROJETO/ATIVIDADE/EVENTO, na forma constante do Termo de Referência;

9.3. Prestar contas dos repasses efetuados pelo MDS no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
efetivo recebimento dos recursos;

9.4. Verificar e cumprir os dispositivos legais federais, estaduais e municipais, na execução
deste contrato;

9.5. Prestar ao MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL FAMÍLIA E COMBATE
À FOME, quando solicitado, informações e esclarecimentos necessários ao acompanhamento e
fiscalização do PROJETO/ATIVIDADE/EVENTO;

9.6. Selecionar e contratar, por sua conta exclusiva, o pessoal necessário à realização do
PROJETO/ATIVIDADE/EVENTO, devendo, em toda contratação de terceiros.

9.7. Examinar de forma constante a atuação do pessoal selecionado/contratado para execução
do PROJETO/ATIVIDADE/EVENTO;

9.8. Apresentar relatórios de execução do PROJETO/ATIVIDADE/EVENTO, demonstrando as
atividades desenvolvidas pelas equipes de trabalho e os resultados alcançados;

9.9. Concluir o PROJETO/ATIVIDADE/EVENTO dentro dos prazos estabelecidos no Termo de
Referência, apresentando Relatório Final, na forma prevista na cláusula décima primeira do presente
CONTRATO.

9.10. Informar ao MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL  FAMÍLIA E
COMBATE À FOME, de forma tempestiva, as justificativas que impossibilitem a execução do
PROJETO/ATIVIDADE/EVENTO dentro do prazo previsto no Termo de Referência ou Contrato, juntando
documentos que corroborem os fatos;

9.11. Responsabilizar-se integralmente pelos tributos e encargos fiscais, comerciais, trabalhistas
e previdenciários, ou outros de qualquer natureza, resultantes da realização do
PROJETO/ATIVIDADE/EVENTO;
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9.12. Responsabilizar-se pelo uso regular de marcas, patentes, registros, processos e licenças
relativas à execução  do PROJETO/ATIVIDADE/EVENTO, eximindo o MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL FAMÍLIA E COMBATE À FOME das consequências de qualquer utilização indevida;

9.13. Responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de
qualquer natureza, que causar a terceiros, decorrentes da execução do PROJETO/ATIVIDADE/EVENTO,
respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores, independentemente das medidas
preventivas adotadas;

9.14. Responsabilizar-se pela contratação e pagamento dos empregados  necessários, com
habilitação e conhecimento adequados à perfeita execução do PROJETO/ATIVIDADE/EVENTO, fornecendo
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados em quantidade, qualidade e
tecnologia de acordo com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e demais
normas técnicas pertinentes, a ser atestada pela fiscalização, ficando como a única responsável pelo
pagamento dos encargos sociais e obrigações trabalhistas decorrentes, respondendo integral e
exclusivamente, em juízo ou fora dele e isentando o MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA
SOCIAL FAMÍLIA E COMBATE À FOME, de quaisquer obrigações; e

9.15. Não contratar, durante a vigência do contrato, pessoa física ou jurídica, se aquela ou os
dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA
SOCIAL  FAMÍLIA E COMBATE À FOME ou com agente público que atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade,
até o terceiro grau.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (AR. 92, XII E XIII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

11.1. O patrocinador nomeará uma equipe de fiscalização  para acompanhar e fiscalizar o
adequado cumprimento das cláusulas do contrato de patrocínio.

11.2. As ocorrências, deficiências, irregularidades ou falhas, porventura observadas, deverão ser
registradas, cabendo ao gestor e/ou fiscal a adoção de providências para o fiel cumprimento das cláusulas
contratuais.

11.3. As situações de inexecução parcial ou total do contrato serão objeto de medidas
saneadoras ou de sanções, preestabelecidas na Cláusula Décima Segunda  – Das Infrações e Sanções
Administrativas.

11.4. O patrocinador e o patrocinado responderão pela execução do contrato de patrocínio, de
acordo com as respectivas responsabilidades firmadas no contrato.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92,
XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Patrocinada que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

08/05/2025, 18:24 SEI/MC - 16887895 - Contrato

https://sei.cidadania.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=18592933&infr… 4/11

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas a  Patrocinada  que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

I - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

12.2.1. Multa:

I - Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 5% (cinco por cento) por
dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte)
dias

II - Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância
do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;

III - O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação
ou reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

IV - Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 2%
(dois por cento) a 12% (doze por cento) do valor da contratação. Compensatória, para a
inexecução total do contrato prevista acima na alínea “ c”, de 5% (cinco   por cento) a
15% (quinze  por cento) do valor da contratação.

V - Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 12% (doze  por
cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratação. Compensatória, em substituição
à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 2% (dois por cento) a
5% (cinco por cento) do valor da contratação.

VI - Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 2% (dois  por
cento) a 10% (dez  por cento) do valor da contratação.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Patrocinador.

12.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa.

12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Patrocinador  ao Patrocinado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
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12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Patrocinado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

I - Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem
como os cadastrados pela empresa no SICAF.

II - Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no
SICAF serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de
desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

12.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para o Patrocinador;

V - e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

12.11. A personalidade jurídica do Patrocinado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo
de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou
controle, de fato ou de direito, com o Patrocinado, observados, em todos os casos, o contraditório, a
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

12.12. O Patrocinador  deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

I - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

12.14. Os débitos do Patrocinado para com a Administração Patrocinadora, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o Patrocinado possua com o mesmo órgão ora Patrocinador, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

12.15. Referidos limites são aplicáveis à multa compensatória, prevista no art. 156, inciso II, da Lei
n.º 14.133 /2021, e não à multa moratória, disciplinada no art. 162, da Lei n.º 14.133/2021, em relação à
qual a Lei n.º 14.133/2021 não estabeleceu os respectivos parâmetros. Entende-se que o limite máximo
para a multa moratória consiste no valor da obrigação contratual principal, com base no art. 412 do
Código Civil, aplicável aos contratos administrativos por força do caput do art. 89 da Lei n.º 14.133/2021,
excluindo-se, com isso, a aplicação subsidiária da Lei de Usura e da Lei 9.430/1996 ("Dispõe sobre a
legislação tributária federal, as contribuições para a seguridade social, o processo administrativo de
consulta").
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12.16. Esse é o entendimento sustentado no PARECER n. 00008/2020/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU
(NUP 21181.000350/2020-17) e que, inclusive, foi expressamente adotado pelo TCU no Acórdão
1685/2021 – Plenário, por meio do qual o Tribunal considerou oportuno reavaliar a adoção da Lei de
Usura como critério apto a nortear o percentual máximo da multa moratória aplicável aos contratos
administrativos

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX)

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da
Patrocinada:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13.3. O contrato poderá ser extinto:

13.3.1. caso se constate que a  Patrocinada  mantém vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade patrocinadora ou com
agente público que tenha desempenhado função no processo de contratação direta ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021);

13.3.2. caso se constate que a pessoa jurídica Patrocinada possui administrador ou sócio com
poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na
área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no
âmbito do órgão patrocinador (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010).

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

13.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

13.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.
131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
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Gestão/Unidade: 550005

Funcional Programática: 08.122.0032.2000.0001

Fonte de Recursos: 1001

Programa de Trabalho: 236646

Plano Interno: M2000DAC018

Elemento de Despesa: 339039-86

Nota de Empenho: 2025NE000301

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS CONTRAPARTIDAS

15.1. A título de contrapartida ao recebimento da quota de patrocínio do Ministério do
Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, a Patrocinada deve:

15.1.1. O Festival de Economia Popular e Solidária será um espaço dedicado à promoção de
práticas sustentáveis e à valorização de iniciativas que buscam alternativas econômicas responsáveis
e éticas. Estruturalmente, o evento contará com estandes construídos a partir de materiais
recicláveis e de baixo impacto ambiental, além de espaços para oficinas e painéis que abordarão
temas como consumo consciente, cooperativismo e o fortalecimento de redes solidárias;

15.1.2. Durante todo o período da feira, cooperativas de reciclagens será responsável pelo
recolhimento e separação de todos os resíduos produzidos pelo público, equipe e colaboradores.
Serão distribuídos pontos de coleta seletiva em locais estratégicos do Centro de Convenções,
reafirmando o compromisso com o gerenciamento de resíduos e o consumo consciente. É uma
premissa que o projeto seja sustentável e que promova o consumo consciente;

15.1.3. Realização de coleta seletiva do lixo produzido;

15.1.4. Inserção de mensagem de cunho ambiental nas peças de divulgação do evento;

15.1.5. Doação dos materiais utilizados no evento para empresas de reciclagem - As
cooperativas que compõem o Fórum Estadual Lixo e Cidadania da Bahia (FLC-BA) que fazem parte
das políticas públicas de Economia Popular e Solidária receberão os materiais.

15.1.6. Acesso gratuito total do evento;

15.2. Na execução da CONTRAPARTIDA a Patrocinada se obriga a:

15.2.1. Cumprir todas as especificações do Termo de Referência, deste contrato e em
eventuais anexos;

15.2.2. Verificar e cumprir os dispositivos legais federais, estaduais e municipais, na execução
deste contrato;

15.2.3. Selecionar e contratar, por sua conta exclusiva, o pessoal necessário à realização da
CONTRAPARTIDA, devendo, em toda contratação de terceiros, observar os princípios da
competitividade, economicidade, isonomia, publicidade e moralidade;

15.2.4. Examinar de forma constante a atuação do pessoal selecionado/contratado para
execução da CONTRAPARTIDA;

15.2.5. Apresentar relatórios de execução da CONTRAPARTIDA, demonstrando as atividades
desenvolvidas pelas equipes de trabalho e os resultados alcançados;

15.2.6. Concluir a CONTRAPARTIDA dentro dos prazos estabelecidos no Termo de Referência,
apresentando Relatório Final na forma prevista na Cláusula Décima Primeira presente CONTRATO.

15.2.7. Informar ao Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à
Fome, de forma tempestiva, as justificativas que impossibilitem a execução da CONTRAPARTIDA
dentro do prazo previsto no Termo de Referência ou Contrato, juntando documentos que
corroborem os fatos;
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15.2.8. Prestar ao Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à
Fome, sempre que solicitado, informações e esclarecimentos necessários ao acompanhamento e
fiscalização da execução da CONTRAPARTIDA;

15.2.9. Encarregar-se dos custos, despesas, ônus e desembolsos de qualquer natureza
necessários à execução da CONTRAPARTIDA, não exigindo do Ministério do Desenvolvimento e
Assistência Social, Família e Combate à Fome ou de terceiros, seja a que título for, quaisquer valores
em contraprestação, ressalvado o recebimento da quota de patrocínio do Ministério do
Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome;

15.2.10. Responsabilizar-se integralmente pelos tributos e encargos fiscais, comerciais,
trabalhistas e previdenciários, ou outros de qualquer natureza, resultantes da realização da
CONTRAPARTIDA;

15.2.11. Responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos,
de qualquer natureza, que causar a terceiros, decorrentes da execução da CONTRAPARTIDA
respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores, independentemente das medidas
preventivas adotadas;

15.2.12. Responsabilizar-se pela contratação e pagamento dos empregados necessários, com
habilitação e conhecimento adequados à perfeita execução da CONTRAPARTIDA, fornecendo os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados em quantidade, qualidade e
tecnologia de acordo com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e demais
normas técnicas pertinentes, a ser atestada pela fiscalização, ficando como a única responsável pelo
pagamento dos encargos sociais e obrigações trabalhistas decorrentes, respondendo integral e
exclusivamente, em juízo ou fora dele e isentando o Ministério do Desenvolvimento e Assistência
Social, Família e Combate à Fome de quaisquer obrigações.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

16.1. A prestação de contas observará o disposto no Termo de Referência.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS VEDAÇÕES

17.1. As vedações estão dispostas na Instrução Normativa nº 2, de 23 de dezembro de 2019.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA  –  DA OBSERVÂNCIA AOS DIREITOS SOCIAIS, AO TRABALHO
INFANTIL E AO USO DE MÃO DE OBRA EM CONDIÇÕES ANÁLOGAS ÀS DE TRABALHO ESCRAVO

18.1. A patrocinada declara estar de acordo com os termos e as condições estabelecidas entre
patrocinador e patrocinado, bem como os direitos e as obrigações entre as partes, decorrentes do
patrocínio.

18.2. A patrocinada obriga-se a respeitar os direitos sociais previstos nos arts. 6º a 11 da
Constituição Federal, mormente as restrições quanto ao trabalho infantil e ao uso de mão de obra em
condições análogas às de trabalho escravo.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III)

19.1. Os casos omissos serão decididos pelo PATROCINADOR, segundo as disposições contidas na
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS ALTERAÇÕES
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20.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

20.2. A Patrocinada é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

20.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante,  salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

20.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

20.5. A execução do projeto de patrocínio está condicionada à conformidade prévia da SECOM e
à aprovação da autoridade competente do patrocinador, o qual assumirá integralmente a
responsabilidade pelo patrocínio efetuado, nos termos do art. 37 da Instrução Normativa PR nº 2, de 23
de dezembro de 2019.

20.5.1. O projeto de patrocínio alterado pelo patrocinador após a conformidade da SECOM
deverá ser submetido para nova análise da SECOM, desde que a alteração ocorra antes da data
prevista para início do projeto.

20.5.2. Qualquer cancelamento ou substituição de projeto de patrocínio, por iniciativa do
patrocinador, deverá ser justificado e formalmente informado à SECOM.

 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA ASSINATURA ELETRÔNICA E/OU DIGITAL

21.1. O presente instrumento será firmado através de assinatura eletrônica e/ou digital,
certificada pelo Sistema Eletrônico de Informações do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social,
Família e Combate à Fome, garantida a eficácia das Cláusulas.

21.2. Em conformidade com o disposto § 1º do art. 10 da MPV 2.200-02/01, a assinatura deste
termo pelo representante oficial da Patrocinada, pressupõem declarada, de forma inequívoca, a sua a sua
concordância, bem como o reconhecimento de validade e aceite do presente documento.

21.3. A sua autenticidade poderá, a qualquer tempo, ser atestada seguindo os procedimentos
impressos na nota de rodapé, não podendo, desta forma, as partes se oporem a sua utilização.

 

22. CLÁUSULA VISÉSIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO

22.1. Incumbirá ao patrocinador divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021.

 

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO FORO (ART. 92, §1º)

23.1. É eleito o Foro da Justiça Federal em Brasília, Seção Judiciária do Distrito Federal para
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.

 

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente contrato
assinado eletronicamente pelas partes abaixo indicadas.

 

FELIPE RIBEIRO ALVES MORAIS ALDENES MEIRA SANTOS
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Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social,
Família e Combate à Fome

PATROCINADOR

Associação de Assistência Técnica a Produção e
ao Desenvolvimento Sustentável - AAPDS

PATROCINADA

Documento assinado eletronicamente por Aldenes Meira Santos, Usuário Externo, em 08/05/2025,
às 10:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por Felipe Ribeiro Alves Morais, Coordenador(a)-Geral, em
08/05/2025, às 12:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cidadania.gov.br/sei-
autenticacao , informando o código verificador 16887895 e o código CRC 766E0047.

Referência: Processo nº 71000.043119/2025-81 SEI nº 16887895
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